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AVISO OMIP 10/2011 

Parâmetros dos Leilões de Colocação de Produção em Regime Especial e de 

Compra CUR 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 28 e da alínea c) do n.º 64 da Circular OMIP 1/2011 - 

Leilão de Colocação de Produção em Regime Especial e do n.º 22 da Circular 

OMIP 01-2019 Leilões de Compra CUR, o OMIP aprova o presente Aviso. 

 

 

Tempos de duração das rondas 

1. Os tempos mínimos de duração de cada fase de uma ronda no Modelo de 

Leilão de Relógio Ascendente ou Descendente serão os que se definem na 

tabela seguinte: 

 

Fase da Ronda 1ª Ronda  
(minutos) 

2ª Ronda e Seguintes 
(minutos) 

Informação inicial 1 1 

Submissão de Ordens 10 5 

Pós-validação 1 1 

Processamento 4 4 

Informação provisória 1 1 

Informação Definitiva 1 1 

 

 

Informação sobre o Excesso de Procura ao Preço de Fecho de Ronda 

2. A informação sobre o Excesso de Procura ao Preço de Fecho de Ronda será 

disponibilizada na fase de Informação provisória sob a forma de intervalos cujos 

limites se definem em percentagem relativamente ao valor da Quantidade 

Leiloada, de acordo com a seguinte expressão: 

• Excesso de Procura (%) = (Excesso de Procura / Quantidade Leiloada) x 100 
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3. Os limites dos intervalos referidos no número anterior assumirão os seguintes 

valores: 

 

 

Intervalos  Significado 

(0 ; 100%) 0% < Excesso de Procura (%) < 100% 

(100% ; 200%) 100% ≤  Excesso de Procura (%) < 200% 

(≥200%) 200% ≤  Excesso de Procura (%) 

 

4. Os tempos mínimos de duração de cada fase de uma ronda no Modelo de 

Leilão de Ronda Única serão os que se definem na tabela seguinte: 

 

Fase da Ronda Ronda  
(minutos) 

Informação inicial 1 

Submissão de Ordens 30 

Pós-validação 1 

Processamento 4 

Informação provisória 1 

Informação Definitiva 1 

 

Entrada em Vigor 

5. O presente Aviso entra em vigor no dia 20 de Setembro de 2019. 

 

 

 

O Conselho de Administração 


